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	A crise pela qual passa o Judiciário brasileiro impulsiona o uso de ferramentas extrajudiciais para solucionar conflitos. O mesmo não acontece na área fiscal. O número de execuções fiscais em tramitação na Justiça ultrapassa o total de todos os outros tipos de processo e, ainda assim, hoje não se usa qualquer outra forma de resolvê-las que não a Justiça. O uso de mecanismos extrajudiciais para lidar com o estoque de ações de execução fiscal foi tema de debate no segundo dia do IX Congresso Internacional de Direito Tributário de Pernambuco, que acontece em Porto de Galinhas (PE) de 10 a 12 de setembro. 

A menina dos olhos em matéria de solução extrajudicial de conflitos é a arbitragem. O instituto, que já ganhou força no Brasil, promete solução rápida, eficaz e definitiva. A proposta de especialistas agora é levar a arbitragem para a esfera dos tributos. “A arbitragem na área tributária não é inovação. É necessidade”, afirma Luciano Benévolo de Andrade, vice-presidente da Comissão de Mediação e Arbitragem da OAB do Distrito Federal. 

Francisco Cahali, especialista em arbitragem, apresenta números para mostrar essa necessidade de usar a arbitragem em matéria tributária. Ele usa como exemplo o estado de São Paulo, que tem o maior tribunal e também o mais afogado do país. Em São Paulo, há hoje 18 milhões de processos em tramitação. Desses, 10 milhões tratam de execução fiscal. “O que mais congestiona o Judiciário hoje são as execuções”, diz. 

O excesso de execuções fiscais e a falta de solução delas têm reflexo imediato na arrecadação tributária, afirma Luciano Benévolo. Para ele, a arbitragem pode ser um meio eficaz para aumentar a arrecadação e, com o tempo, reduzir o peso da carga tributária. A dívida ativa hoje chega a quase R$ 500 bilhões. Segundo Benévolo, a estimativa do Estado é de recuperar 1% disso pelo Judiciário. O resto, não.
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